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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 712, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Homologa o resultado final do Processo Seletivo nº 
01/2025, visando a contratação por tempo 
determinado de Entrevistador Social do Cadastro 
Único e dá outras providencias. 

  
JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo no uso de suas atribuições legais e,  
 
                                                           DECRETA 
  

Art. 1º – Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo nº 
01/2025, realizado pela empresa Publiconsult ACP Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 
07.061.037/0001-79, com sede na Av. Pereira da Silva, 828 – Sorocaba/SP, sob a 
supervisão da Comissão Organizadora nomeada pelo Decreto nº 684, de 07 de julho de 
2025, visando a contratação por tempo determinado de Entrevistador Social do 
Cadastro Único. 

 
Parágrafo Único – O setor competente deverá expedir os atos necessários, 

por ocasião das contratações dos candidatos de acordo com a conveniência e a 
necessidade da Administração Pública, observando, rigorosamente, a lista de 
classificação final constante no Edital de Classificação Final dos Candidatos Aprovados, 
observada as exigências para preenchimento, visando contratação por tempo 
determinado de Entrevistador Social do Cadastro Único. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.             
 
 

Prefeitura Municipal de Itararé, 04 de setembro de 2025. 
 
 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 717, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.  

                                                    Concede estabilidade à servidora que especifica.  

 

          JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

  

          Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da Constituição Federal e 
obrigatoriedade de avaliação em estágio probatório da servidora municipal admitida 
por Concurso Público; 

          Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei Municipal nº 1221/74 e nos 
termos do Decreto nº 14, de 26 de janeiro de 2011; 

          Considerando que a servidora abaixo relacionada foi admitida sob a égide do 
Concurso Público realizado em conformidade com o Edital nº 01/2019, devidamente 
homologado em 01 de julho de 2019, conforme o Decreto nº 45/2019; 

          Considerando finalmente, o relatório Conclusivo da CADS – Comissão de 
Avaliação e Desempenho da Servidora, datado de 01 de setembro de 2025; 

         DECRETA 

          Art. 1º - Concede estabilidade no serviço público municipal a servidora abaixo 
relacionada, conforme segue: 

NOME CARGO R.G. ESTABILIDADE 

DYULIA CAROL 

PADILHA 

RODRIGUES 

 AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

48.811.025-7 

 A partir de 

28/08/2025 

           

           Art. 2º - Este Decreto retroage seus efeitos a partir de 28 de agosto de 2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 

Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares de costume, na data supra. 
 

 LUIZ CARLOS FERNANDES 

                                          Secretário de Administração                                    E.C.                                                                                       
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DECRETO Nº 710, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre prorrogação do prazo de vigência do 
Concurso Público nº 03/2023.  
 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito do Município de Itararé, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
 

Considerando o Edital de Concurso Público 03/2023, homologado através do 
Decreto nº 391, de 26 de setembro de 2023, para provimento efetivo de cargos Professor 
Educação Básica PEB I (Ciclos I e II); Professor de Educação Básica PEB II (Ciclos III e IV) 
Educação Física; Professor de Educação Básica PEB II (Ciclos III e IV) Arte; Professor de 
Educação Básica PEB II (Ciclos III e IV) Inglês e Professor de Educação Básica Infantil (PEBIN); 

 
Considerando, o disposto no item 1.2 no Edital de Concurso Público 03/2023 que 

prevê a prorrogação do prazo de vigência do certame; 
 
Considerando finalmente, o manifesto interesse público pela prorrogação do 

prazo de vigência do certame; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos do item 1.2 do Edital de Concurso Público 03/2023, fica 

prorrogado por 02 (dois) anos, o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO 02/2023, para 
provimento efetivo de cargos de Professor Educação Básica PEB I (Ciclos I e II); 
Professor de Educação Básica PEB II (Ciclos III e IV) Educação Física;  Professor de 
Educação Básica PEB II (Ciclos III e IV) Arte; Professor de Educação Básica PEB II 
(Ciclos III e IV) Inglês e Professor de Educação Básica Infantil (PEBIN),  homologado 
através do Decreto nº 391, de 26 de setembro de 2023. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 26 de setembro de 2025,  

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 02 de setembro de 2025. 
 
 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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